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EXCELETÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIÇA 
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA COMARCA 
DE MANAUS AMAZONAS 
 
 
 
 
 
URGENTE.  

 

 

 

 

 

REFERÊNCIA: IRREGULARIDADE. LEI MUNICIPAL Nº 126/2013. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE BORBA - DESVIO DE VERBAS PÚBLICAS 

- IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

PREVIDENCIÁRIA. 

 
 

 

 

 

 

 

JOSÉ PEDRO GRAÇA, brasileiro, casado, amazonense, vice-prefeito do município de 

Borba, inscrito no RG de nº 1080170-7, SSP, CPF nº 750.610.582-91, residente e 

domiciliado, Avenida Getúlio Vargas, nº 1568, bairro Centro, CEP 69.200-000, 

Borba/AM, amparado na Constituição Federal e legislação vigente, vem apresentar 
DENÚNCIA em face de SIMÃO PEIXOTO LIMA, prefeito do município de Borba, endereço 

à Av. Sete de Setembro, s/n, São Sebastião, localizado em Borba/AM, pelos motivos de fato e de 

direito abaixo aduzidos. 
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I. DOS FATOS 

O Regime Próprio de Previdência do Município de Borba foi instituído em 

17/12/2013, via Lei Municipal nº 126/2013 (anexo). 

A garantia dos meios de subsistência nos eventos de invalidez, doença, acidente 

em serviço, idade avançada, reclusão, morte e a proteção a maternidade e a família 

são os objetivos principais do regime próprio. 

Em 2017 essas garantias começaram a ser ameaçadas de acordo com o relatório de 

irregularidade fornecido por meio do CADPREV 

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/modulos/dipr/consultarDemonstra

tivos.xhtml:, quando foi constatada a primeira irregularidade nos repasses, no 

VALOR DE R$ 51.100,81 (cinquenta e um mil, cem reais e oitenta e um centavos), 

pois o valor repassado foi inferior ao valor devido.  

AGOSTO/2017 
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Isso logo no oitavo mês do primeiro mandato do prefeito Simão Peixoto Lima, 

reeleito em 2020 - atualmente investigado por envolvimento em atos de corrupção e 

desvio de verbas do município, no âmbito da Justiça Federal -, encontrando-se 

atualmente no exercício da função pública utilizando tornozeleira eletrônica. 

No primeiro ano desse mandato, EXERCÍCIO DE 2017, as irregularidades 

perduraram até o mês de dezembro, e chegaram ao montante de R$ 795.566,78 

(setecentos e noventa e cinco mil, quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e 

oito centavos) não pagos ao fundo previdenciário municipal, conforme faz prova a 

informação do Ministério da Previdência Social, a seguir: 

SETEMBRO/ OUTUBRO/2017
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NOVEMBRO/DEZEMBRO/2017

 
No terceiro ano do exercício do seu mandato, em 2019, as irregularidades nos repasses 

foram detectadas de janeiro a dezembro, acumulando R$ 3.633.037,89 EM VALORES 

DEVIDOS QUE NÃO FORAM TRANSFERIDOS AOS COFRES DO 

BOBRBAPREV, muito embora a partir de julho de 2019 o valor a ser pago tenha passado 

a ser de parcelas fixas de R$ 2.700,75, um valor irrisório, conforme demostrado nos 

relatórios de irregularidades a seguir: 
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JANEIRO/FEVEREIRO/2019 

 

MARÇO/ABRIL/2019 
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MAIO/JUNHO/2019 

 

JULHO/AGOSTO/2019 
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SETEMBRO/OUTUBRO/2019 

 

NOVEMBRO/DEZEMBRO/2019 
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Em 2020, exercício final do mandato e ano eleitoral, as irregularidades nos 

repasses foram constatadas em todo o período, o que gerou o valor de R$ 

5.654.654,06 (cinco milhões, seiscentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e 

cinquenta e quatro reais e seis centavos) em divergências apuradas, em repasses 

retidos e não repassados ao BORBAPREV e em valores não pagos, conforme 

relatórios.  

JANEIRO/FEVEREIRO/2020 
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MARÇO/ABRIL/2020 

 

MAIO/JUNHO/2020 
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JULHO/AGOSTO/2020 

 

SETEMBRO/OUTUBRO/2020 
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NOVEMBRO/DEZEMBRO/2020

 

Em última análise, é possível vislumbrar que no decorrer do primeiro mandato 

eletivo do prefeito Simão Peixoto, período de 2017 a 2020, não foi repassado/pago 

para a previdência municipal de Borba o montante de R$ 10.083.258,73 (dez milhões, 

oitenta e três mil, duzentos e cinquenta e oito reais e setenta e três centavos), 

ressaltando que esse total se refere aos valores nominais, faltando-lhe os acréscimos 

de atualização monetária, juros, multas e demais consectários legais.   

No mesmo passo, já no primeiro ano do segundo mandato do prefeito - reeleito no 

pleito de 2020 -, o cenário foi o mesmo, ou pior. Pagamentos ao BORBAPREV foram 

feitos parcialmente, somando só no ano de 2021 o valor de R$ 7.088.227,55 (sete 

milhões, oitenta e oito mil, duzentos e vinte e sete reais e cinquenta e cinco 

centavos), em valores devidos e não repassados, conforme demonstrativos. 
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JANEIRO/FEVEREIRO/2021 
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MARÇO/ABRIL/2021 

 

 



 

14 
 

 

MAIO/JUNHO/2021 
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JULHO/AGOSTO/2021 
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SETEMBRO/OUTUBRO/2021 
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NOVEMBRO/DEZEMBRO/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

18 
 

 

No exercício de 2022, sexto ano do mandato do Simão Peixoto, as irregularidades 

perduraram por todo o ano totalizando R$ 5.131.939,91 (cinco milhões, cento e trinta 

e um mil, novecentos e trinta e nove reais e noventa e um centavos), em 

irregularidades de divergências apuradas nos valores repassados à previdência municipal. 

 

 

 

JANEIRO/FEVEREIRO/2022 
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MARÇO/ABRIL/2022 
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MAIO/JUNHO/2022 
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JULHO/AGOSTO/2022 
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SETEMBRO/OUTUBRO/2022 
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NOVEMBRO/DEZEMBRO/2022 
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O município de Borba, no ano de 2022, teve um prejuízo de R$ 1.909.473,99 ( 

um milhão, novecentos e noventa e nove mil, quatrocentos e setenta e três reais 

e noventa e nove centavos) de atualização monetária, R$ 1.870.806,76 (um milhão, 

oitocentos e setenta mil, oitocentos e seis reais e setenta e seis centavos), em juros 

e R$ 69.840,73 (sessenta e nove mil, oitocentos e quarenta reais e setenta e três 

centavos), de multas em decorrência dos acordos firmados em 2022 por conta das 

irregularidades de agosto de 2017 a setembro de 2021.  

De todo o exposto, é possível vislumbrar que só em 2022 o valor do prejuízo 

patrimonial aos cofres públicos de Borba foi de R$ 3.850.121,48 (três milhões, 

oitocentos e cinquenta mil, cento e vinte um reais e quarenta e oito centavos), 

conforme os demonstrativos consolidados de parcelamentos. 
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O Acordo nº 001259/2018, período de 08/2017 a 13/2017 gerou uma dívida de R$ 

27.013,08 (vinte e sete mil, treze reais e oito centavos), de atualização, R$ 41.484,83 

(quarenta e um mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e três centavos) de 

juros, R$ 3.977,84 (três mil reais, novecentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro 

centavos) em multa e uma diferença atualizada de R$ 868.042,53 (oitocentos e 

sessenta e oito mil, quarenta e dois reais e cinquenta e três centavos), conforme 

demonstrativo. Isso constitui efetivo e doloso dano ao erário. 
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O Acordo nº 00477/2020, reúne as irregularidades nos repasses do período de 

janeiro a dezembro de 2018 e acarretaram aos cofres públicos do município o prejuízo 

no valor de R$ 181.855,49 ( cento e oitenta e um mil, oitocentos e cinquenta e cinco 

reais e quarenta e nove centavos) de atualização, R$ 348.190,38( trezentos e quarenta 

e oito mil, cento e noventa reais e trinta e oito centavos), em juros e R$ 13.038,97 

(treze mil, trinta e oito reais e noventa e sete centavos),  em multa, totalizando de R$ 

3.150.878,23 ( três milhões, cento e cinquenta mil, oitocentos e setenta e oito reais 

e vinte e três centavos),  conforme demonstrativo consolidado de parcelamento -

DCP. 
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De acordo com o demonstrativo consolidado de parcelamento DCP o Acordo nº 

00477/2020, gerou aos cofres públicos R$ 181.855,49 (cento e oitenta e um mil, 

oitocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), em atualização, R$ 

348.190,38 (trezentos e quarenta e oito mil, cento e noventa reais e trinta e oito 

centavos), em juros, R$ 13.038,97 ( treze mil, trinta e oito reais e noventa e sete 

centavos) em multa, totalizando em uma diferença atualizada R$3.150.878,23 (três 

milhões, cento e cinquenta mil, oitocentos e setenta e oito reais e vinte e três 

centavos). 
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O Acordo nº 00366/2022, abarca o período de 01/2029 a 01/2021, no qual foram 

apurados R$ 1.518.749,93 (um milhão, quinhentos e dezoito mil, setecentos e 

quarenta e nove reais e noventa e três centavos) de atualização, R$ 1.132.941,17 (um 

milhão cento e trinta e dois mil, novecentos e quarenta e um reais e dezessete centavos 

) de juros, R$ 39.784,95 ( trinta e nove mil, setecentos e oitenta e quatro reais e 

noventa e cinco centavos) de multa, totalizando R$ 10.648.463,06 (dez milhões, 

seiscentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e três reais e seis 

centavos),  de diferença atualizada. Dans ao erário, doloso. 
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A apropriação dos repasses da previdência, a falta de planejamento e gestão do 

Prefeito Simão Peixoto Lima deixaram o município de Borba com um débito de R$ 

3.850.121,48 (três milhões, oitocentos e cinquenta mil, cento e vinte um reais e 

quarenta e oito centavos), em parcelamentos por conta das irregularidades nos 

repasses do BORBAPREV. Com isso os direitos fundamentais, sociais e 

principalmente previdenciários dos cidadãos borbenses foram dolosamente lesados. 

As irregularidades dos repasses ao BORBAPREV, apuradas no 1º e 2º mandatos 

eletivos do prefeito Simão Peixoto Lima, ente patronal e servidor, nos exercícios de 

2017 a 2023 são da ordem de R$ 20.498.893,62. 

Ocorre que o Prefeito não se limitou em não repassar os valores ao Fundo 

Previdenciário Municipal de Borba vez que, de acordo com a relação de inscrições 

em dívida ativa, o Município de Borba possuí R$ 25.520.837,57 (vinte e cinco 

milhões, quinhentos e vinte reais, oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta e sete 

centavos) em dívida ativa tributária previdenciária, decorrente aos parcelamentos 

rescindidos, ou seja, não vem honrando com os parcelamentos supramencionados o 

que consequentemente aumenta a dívida ativa do município a cada dia.  
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II. DO DIREITO  

São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a PREVIDÊNCIA SOCIAL, a proteção à maternidade 

e à infância, a assistência aos desamparados, conforme artigo 6º da Constituição Federal 

de 1988.  

 De todo o exposto nos relatórios de irregularidades – DIPR e nos demonstrativos de 

parcelamentos, em informações constantes do Ministério da Previdência Social - MPS, 

Secretaria de Previdência Social SPPS e Departamento dos Regimes de Previdência no 

Serviço Público -DRPSP, o direito à previdência social dos borbenses vem sendo violado 

e os demais direitos sociais supramencionados encontram-se ameaçados. 

A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, incluídos no artigo 37 da 

CRFB/1988.     

O PRINCÍPIO DA LEGALIDADE é violado pelo administrador toda vez que 

realiza atos que não estão previstos em lei. Neste caso a violação de tal princípio ocorre 

quando o Prefeito DEIXA DE REPASSAR A PREVIDÊNCIA SOCIAL as 

contribuições recolhidas dos contribuintes no prazo e na forma da lei, teor do artigo 168-

A do Código Penal. 

De acordo com os relatórios (anexo), os VALORES REPASSADOS das 

contribuições do ente “patronal” e das contribuições retidas dos servidores estão 

INFERIORES AOS EFETIVAMENTE DEVIDOS, considerando os valores nas bases 

de cálculo informadas no DIRP pela alíquota cadastrada no CADPREV. 

A APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA ocorre no momento que o 

gestor repassa a previdência um valor inferior ao efetivamente devido, ficando de posse 

da divergência apurada de valores não repassados, ferindo o artigo 168-A, do Código 

Penal e atraindo as sanções nele previstas. 

Toda a atividade administrativa deve atender a um só tempo à lei, à moral e à 

equidade, em suma, aos deveres da boa e honesta administração. É de conhecimento 

público o histórico de ausência de moralidade por falta do Prefeito Simão Peixoto Lima, 

como se extrai dos Autos do Processo nº. 4003029-02.2023.8.04.0001, onde o Prefeito  
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Simão Peixoto Lima e a Secretária de Finanças Michele de Sá estão sendo investigados 

por CORRUPÇÃO ATIVA, CORRUPÇÃO PASSIVA, ASSOCIAÇÃO 

CRIMINOSA E LAVAGEM DE DINHEIRO.  

O crime de PECULATO é caracterizado pela apropriação realizada por funcionário 

público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que 

tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio, como ditado 

pelo artigo 312 do Código Penal Brasileiro. Os valores repassados estavam de posse do 

prefeito de Borba, uma vez que todas as transações bancárias realizadas pela prefeitura 

Municipal de Borba devem ser cadastradas pela Secretária Municipal de Finanças 

MICHELE DE SÁ DIAS e finalizadas com a assinatura digital do prefeito SIMÃO 

PEIXOTO LIMA. 

Do exposto é possível constatar de forma efetiva o CONCURSO DE PESSOAS, 

conforme artigo 29, do Código Penal. Pois, tanto o Prefeito, quanto a Secretária de 

Finanças, detinham o poder de cadastrar e autorizar todas as transações financeiras. 

Porém, a assinatura de aprovação final de todas as transações é do prefeito Simão Peixoto 

Lima. 

A publicidade, que faz com que sejam obrigatórios a divulgação e o fornecimento de 

informações de todos os atos praticados pela Administração Pública, é possível notar a 

violação desse princípio pelo prefeito Simão Peixoto Lima, tendo em vista que a principal 

fonte de informação, o portal da transparência https://www.perseusdata2.com/borba/ 

encontra-se desatualizado e redireciona o usuário a sites imorais. 

A necessidade de adoção, pelo administrador, de critérios técnicos e profissionais, 

que assegurem o melhor resultado possível, rechaçando-se qualquer forma de atuação 

amadorística e ineficiente do Poder Público conhecida como princípio da eficiência é foi 

violado a partir do momento em que o Prefeito Simão Peixoto Lima DEIXOU DE 

REALIZAR OS REPASSES DE FORMA INTEGRAL, e anos depois ajusta um 

acordo de parcelamento gerando multas, atualização monetária e juros exorbitantes. O 

que não extingue a penalidade do agente, artigo 168-A, parágrafo 4º do Código Penal, 

expresso:  
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§ 4º A faculdade prevista no § 3º deste artigo não se aplica aos 

casos de parcelamento de contribuições cujo valor, inclusive 

dos acessórios, seja superior àquele estabelecido, 

administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais.  

 

O débito não previsto no orçamento da prefeitura, prejudicou sobremaneira a 

realização dos serviços básicos fornecidos pela prefeitura municipal. O ATO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE CAUSA PREJUÍZO AO ERÁRIO é 

caracterizado com ordenamento e a permissão para realização de despesas não 

autorizadas em lei ou regulamento, visto que os R$ 17.818.262,05 (dezessete milhões, 

oitocentos e dezoito mil, duzentos e sessenta e dois reais e cinco centavos), não estavam 

previstos no orçamento municipal. 

A comprovação da INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS EM RELAÇÃO ÀS 

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, é condição necessária para que os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios possam receber as transferências dos recursos do Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal-FPE e do Fundo de Participação dos Municípios-FPM, 

celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como receber empréstimos, 

financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da administração 

direta e indireta da União, artigo 56 da Lei Federal nº. 8.212 de 1991. O que não pode ser 

obtido pelo município Borba em decorrências das dívidas advindas da gestão do prefeito 

Simão Peixoto Lima. 

O ato de improbidade administrativa é aquele que causa LESÃO AO ERÁRIO por 

meio de qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, 

PERDA PATRIMONIAL, desvio, APROPRIAÇÃO, malbaratamento ou dilapidação 

dos bens ou haveres das entidades da organização do Município e no exercício de suas 

funções, como forma de assegurar a integridade do patrimônio público e social, prescritos 

nos artigos 1º e 10º da Lei nº. 8.429 de 1992. E no caso em tela, fica objetivamente 

demostrada a lesão ao erário quando os valores repassados da contribuição retirada dos 

servidores são inferiores aos efetivamente devidos, acarretando a necessidade de 

aderência de acordos de parcelamentos sujeitos a atualização monetária, juros e multa,  
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além de que o não cumprimento desses acordos ocasiona na reincidência desses 

parcelamentos e consequentemente no aumento da dívida ativa do município que terá de 

renegociar a dívida outra vez. 

A perda patrimonial é caracterizada quando o Prefeito Simão Peixoto deixa de 

repassar de forma integral as arrecadações do BORBAPREV e posteriormente homologa 

acordos com juros exorbitantes para quitar um débito que é nada mais nada menos que 

CONSEQUÊNCIA DE SUA APROPRIAÇÃO DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO. 

A prática da má gestão do Prefeito Simão Peixoto sem sombra de dúvidas gerou 

débitos as contribuições devidas ao INSS e ao BORBAPREV. Com isso além das 

despesas não previstas em atualização monetária, juros e multas o município de Borba 

pode ter seus principais fundos suspensos.  

De acordo com consulta da lista de devedores da PGNF realizada por meio do site, 

REGULARIZE https://www.listadevedores.pgfn.gov.br/resultado o município de Borba 

possui R$ 25.520.873,57 (vinte e cinco milhões, quinhentos e vinte mil, oitocentos e 

setenta e três reais e cinquenta e sete centavos) em dívidas ativas de tributos 

previdenciários. 

 

 
 

Os débitos em dívida ativa previdenciária inscritos no CNPJ do município de Borba, 

em sua maioria são referentes a parcelamentos rescindidos, ou seja, a falta de pagamento 
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de três parcelas, consecutivas ou não, ou a existência de saldo devedor, após a data de 

vencimento da última parcela, referentes aos DEBCADS, listados a seguir. 

 
 
 

DEBCADS – MUNICIÍPIO DE BORBA 

NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO 

VALOR TOTAL DA DÍVIDA 
(R$) 

35.629.311-4 13.197.900,18 

37.226.957-5 7.153.532,50 

37.246.980-9 1.473.421,38 

16.139.978-9 1.169.240,23 

13.577.900-6 848.423,17 

37.246.982-5 805.301,40 

16.139.977-0 428.841,10 

13.577.899-9 246.447,54 

37.226.956-7 95.119,04 

17.922.721-1 32.549,99 

37.226.949-4 31.862,14 

37.226.955-9 31.862,14 

37.246.983-3 3.186,50 

37.208.259-9 3.186,26 

TOTAL: 25.520.873,57 

 

A LESÃO AO ERÁRIO POR APROPRIAÇÃO E PERDA PATRIMONIAL 

INDEBITA PREVIDENCIÁRIA é evidente independentemente do ressarcimento 

integral do dano patrimonial, se efetivo, e sujeitas às sanções penais comuns e de 

responsabilidade, criminal, civil e administrativas previstas na legislação específica. 
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 Por conta disso o Prefeito Simão Peixoto deve ter bens e valores acrescidos 

ilicitamente desempossados de seu patrimônio, perda da função pública de prefeito, ter a  

 

 

suspensão dos direitos políticos até 12 (doze) anos, e ressarcir o município com 

pagamento de multa civil equivalente ao valor do dano e ser proibido de contratar com o 

poder público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 

pelo prazo não superior a 12 (doze) anos, conforme artigo 12, inciso II da Lei nº.  8.429, 

de 2 de junho de 1992. 

 

III. DOS PEDIDOS  

Pelo exposto, requer que seja aceita a DENÚNCIA contra SIMÃO PEIXOTO 

LIMA, prefeito do Município de Borba, com fulcro nos artigos 168-A e 312 do Código 

Penal, artigos 1º e 10º da Lei nº. 8.429 de 1992, pelo que se requer, na forma da Lei e 

consequentemente, que o digno Ministério Público instaure o competente processo 

judicial criminal, fulcrado nos termos da presente denúncia e do que mais seja pertinente 

e apurado. 

 

Termos em que 

 

Pede deferimento. 

 

Manaus, 20 de setembro de 2023 

 

FRANCISCA ROCHA 

OAB/AM Nº 18.438 

 

TALISSA ALBERTINO 

OAB/AM Nº 17.391 

 


